
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

resolução n° 04/91 »Z
.V.

ESTABELECE VERBA DE REPRESENTAÇÃO PaRA ’
Presidente da câmara municipal de baixo 

GUANDü-ES".
\

GERALDO INÁCIO RODRIGUES, Presidente da Cnntnra MunicjL 
pal dc Baixo Guandu, Estado do Espirito Santo, usando de sua atribui
ção Regimental, conferida pelo Artigo 29, Inciso IV da Resolução nQ 

016/90; Knz saber que a Cãmnra Municipal, Aprovo»,, e Eu Promulgo a se 
guinte Resolução:

Artigo lfi -

§

Artigo 2<> -

Artigo 30 -

Iica estabelecida a Verba de Representação do Presi - 
dente da Camara, ea 2/3 (doi* terços) do qUe recebe • 
como Representação o Chefe do Executivo Municipal.

A Verba dc Representação constante do Artigo 12, tem 
por base o estabelecido no § 6® do Artigo 19 da Lei • 
n° 1.380/90 'Lei Opgani ca Municipal).

Esta Resolução, entra em vigor m data de sua publica 
ção, retroagindo seus efeitoS „ partir de 1« (primei
ro1 de janeiro de 1991.

Revogam-se as disposições contrário.

camara municipal de baixo guandu, ESTADO no ESPIRITO 
SANTO, AOS 16 D Ias do mês de abril db 1991.

REGISTRE-SE, PUBLIQUS-SB E CUMPRA-SE

Registrado G Publicado nesta data, 
em 16 do abril de 1991.
CE LM A -CÊR ^ESV B üls ULAR

Sec. Leg. da Camara Municipal

GBRAl u ÍN.VCIO'^ hjbs 
Pres idonti

— Visite Baixo Guandu na sua data mágna - 10 de abril —


